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	PROJETO DE LEI Nº 038/2012 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012.




AUTORA:  MESA DIRETORA 
FIXA OS VENCIMENTOS DE CARGOS DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, CRIADOS ATRAVÉS DAS RESOLUÇÕES NºS 005/2005, 007/2007, 002/2009 E 007/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º. Fixa os vencimentos dos cargos de confiança da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, criados através das Resoluções nºs 005/2005 de 13/06/2005; 007/2007 de 22/08/2005; 002/2009 de 06/04/2009 e 007/2009 de 07/12/2009, na seguinte forma:

Assessor de Imprensa:


R$ 3.911,70

Assessor Jurídico:


R$ 4.495,47

Assessor Parlamentar:


R$ 1.877,57

Controlador Interno: 


R$ 3.641,01

Art. 2º. Ao servidor ocupante do cargo de Assessor de Imprensa poderá ser concedido adicional de até 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico a título de comissão.
Art. 3º. Ao servidor ocupante do cargo de Assessor Jurídico será concedido adicional de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) sobre seu vencimento básico a título de comissão.

Art. 4º. Ao servidor ocupante do cargo de Assessor Parlamentar poderá ser concedido adicional de até 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico a título de comissão.

Art. 5º. Ao servidor ocupante do cargo de Controlador Interno será concedido adicional de até 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico a título de comissão.

Art. 6º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de novembro de 2012.
LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Vereador Presidente

DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Vereador Vice-Presidente

VAGNER HERKLOTZ
Vereador Secretário

JUSTIFICATIVA
As remunerações dos respectivos cargos foram fixadas nas mesmas Resoluções que os criaram (RESOLUÇÕES NºS 005/2005, 007/2007, 002/2009 e 007/2009).

Todavia, recentemente nas contas de gestão dessa Câmara Municipal do exercício de 2011 o relator propôs um Incidente de Inconstitucionalidade sobre a parte das resoluções que se referiam à fixação dos vencimentos, entendendo que não há impedimento na criação dos cargos por resolução, mais não se pode fixar os vencimentos através de resolução, devendo estes serem fixados por lei, verbis:

“... II) DAS RAZÕES DA PROPOSTA DE VOTO DA PRELIMINAR

Ao analisar os autos, diante dos apontamentos efetuados pela equipe de auditoria e mantidos pela SECEX, KB 05. Pessoal_Grave_05. Criação de cargo sem o devido instrumento legal (arts. 37, caput, 61, II, “a” , da Constituição Federal ou Legislação específica) e 2)KB 07. Pessoal_Grave_07. Admissão de servidores acima do número de vagas previstas em lei (art. 37 , I, da Constituição Federal), verificou-se que o gestor efetuou as contestadas contratações de pessoal para ocupar os cargos em comissão amparado em duas Resoluções Legislativas formalmente inconstitucionais e que, por isso, necessariamente, não podem ter aplicabilidade. Diante disso, com fulcro no art. 51 da Lei Complementar 269/07 e no art. 239, do Regimento Interno desta Corte, suscitou-se o presente INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE em face das Resoluções 007/2005 e 002/2009, por identificar afronta ao Art. 37, X, da Constituição Federal, que por ora submete-se à apreciação deste Egrégio Tribunal de Contas, conforme o seguinte:

As Resoluções n.007/2005 (fls. 88) e n.002/2009 (fls.87), atos normativos da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, versam sobre a criação de cargos em comissão no âmbito daquele Poder Legislativo Municipal e fixam as respectivas remunerações dos referidos cargos.

A Resolução de n. 007/2005 prevê, em seu Art. 1º, a criação de mais um cargo em comissão de assessor jurídico fixando-lhe a remuneração básica mensal de R$ 2.895,01 (dois mil oitocentos e noventa e cinco reais e um centavo). O art. 2º desse diploma legal acresce gratificações de 20% a 40% sobre o vencimento básico a título de comissão ao cargo de assessor jurídico.

Processo n. 141992/2011 – Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis. No mesmo sentido, a Resolução de n.002/2009, em seu Art. 1º cria 10 (dez) cargos em comissão de assessor parlamentar, fixando-lhe remuneração de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e, no art. 2º, cria mais um cargo em comissão de assessor de imprensa, fixando-lhe remuneração mensal de R$ 2.957,03 (dois mil novecentos e cinquenta e sete reais e três centavos).

(....)

Determino ao atual gestor da Câmara de Campo Novo dos Parecis as medidas corretivas elencadas a seguir, alertando-o que a reincidência das impropriedades remanescentes poderá acarretar a irregularidade das contas subsequentes sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

a) que a remuneração dos cargos em comissão criados por Resolução seja estabelecida através da Lei.”
(....)

Como se vê, o presente projeto visa adequar a fixação dos vencimentos de cargos de confiança, de acordo coma legislação.

Campo Novo do Parecis/MT, em 5 de novembro de 2012.

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Vereador Presidente

DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Vereador Vice-Presidente

VAGNER HERKLOTZ
Vereador Secretário

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____        ___________________________

                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2012      Resultado:________ ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2012      Resultado:__ _________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2012 Resultado: __________________________________
Presidente ____________________________________

                             Ver. Leandro Martins dos Santos




_1305701282.unknown

